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Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 5 de Outubro de 2004,  foi o mesmo declarado contumaz, em
17 de  Janeiro de 2006, nos  termos do  artigo 335.º  do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação  dos  arguidos  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° de Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial  celebrados  pelos  arguidos  após  esta  declaração  e  a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

18  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Clara
Maia. — A Oficial de Justiça, Antónia Caldeira Subtil.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3235/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6022/01.7TDPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido António André Mendes dos San-
tos,  filho de António dos Santos e de Emília Rosa Mendes, natu-
ral de São Mamede de Infesta, Matosinhos, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em  30  de  Novembro  de  1959,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  3840463,  com  domicílio  na  Rua  Padre
António Vieira, 48, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 20 de Outubro de 2000, por despacho de
9 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
por o arguido se ter apresentado neste Tribunal e ter prestado termo
de  identidade e  residência.

10 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3236/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 16765/01.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Paula Cristina Moreira Costa Dias, filha
de António Dias e de Maria Armanda Oliveira Moreira da Costa,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Fevereiro de 1971,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9560355, com domicí-
lio  na Rua  de Trás,  172.  5.º, Massarelos,  4000 Porto,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e  punido  pelo  artigo  203.º  do Código Penal,  praticado  em 15  de
Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação dos arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo da realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  de  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial  celebrados  pelos  arguidos  após  esta  declaração  e  a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  em  todas  as  contas
bancárias em que figure como único  titular.

10  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3237/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  773/97.6SLLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Fernando Salazar Cardoso, filho de Fran-
cisco Cardoso e de Elisa Salazar, natural de Póvoa de Varzim, de

nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1958,  titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  13196905,  com  domicílio  detido  no
Estabelecimento  Prisional  de  Paços  de  Ferreira,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11, n.º 1, alínea a), Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 217.º, do Código Penal de 1982,
e hoje pelo Decreto-Lei n.º 454/91, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei  n.º  316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 25  de Março
de 1997, por despacho de 6 de Janeiro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de  Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — O Oficial de Justiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3238/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  3967/02.0TDPRT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido José Pedro da Silva Fernandes, filho de
Alberto Rodrigues Fernandes da Silva e de Albertina Rosa da Silva,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  8  de  Março  de  1973,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11171343, com domi-
cílio na Rua 14 de Maio,  165, Casa 5,  4430-896 Avintes,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,  foi o mesmo decla-
rado contumaz,  em 4 de Novembro de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia,  que  caducará  com  a  apresentação  dos  arguidos  em  juízo  ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção dos ar-
guidos,  sem  prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos
do artigo 320.° de Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelos argui-
dos após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto em todas as contas bancárias em que figure como único
titular.

10  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3239/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1183/00.5JAPRT (ex. processo n.º 33/
01), pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Rui Fernandes
dos Santos, filho de Fernando Daniel Pereira dos Santos e de Maria
Emília  Monteiro  Fernandes  Santos,  natural  de  Massarelos,  Porto
nascido  em 12  de Novembro  de  1977,  solteiro,  titular  do  bilhete
de identidade n.º 11264902, com domicílio no Bairro de São Mar-
tinho de Dume, lote 58, casa 1, rés-do-chão, Braga, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão,  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  454/91,
de 28 de Dezembro, praticado em 30 de Agosto de 1999, por des-
pacho de 9 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do Código de Pro-
cesso Penal.

10 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 3240/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães,  juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12428/03.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Antoine Ange Joseph Nicotetti, filho de
Nicoletti Lois e de Foti Rose, natural de França, de nacionalidade
francesa,  nascido  em  1  de  Junho  de  1957,  titular  do  passaporte
n.º P 1 Va47323, com domicílio na Travessa do Príncipe Perfeito,
6, 3830-741 Gafanha da Nazaré, o qual se encontra acusado pela
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em 12 de  Junho de 2003,  foi  o mesmo de-




